
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ
“Pelo povo, com transparência e eficiência”

Adm. 2025 - 2028

PORTARIA Nº 1235/2025

CONCEDE FÉRIAS ANUAIS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, usando das faculdades que lhe confere a Constituição Federal; a  
Constituição do Estado e a LOM; 

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias aos servidores conforme discriminado abaixo:

1. Férias anuais 01/07/2025 a 30/07/2025
 Aline Carolina Gomes Maciel

 Antonio Ferreira Barbosa Filho 

 Bianca Vitoria Mateus dos Santos

 Cristiane Helena Mariano (gozo 01/07/2025 a 15/07/2025 e 15/01/2026 a 31/01/2026)

 Greiciane Aparecida da Silva (gozo 01/07/2025 a 15/07/2025 e 01/10/2025 a 15/10/2025)

 Jose Eustaquio da Cruz

 Laerson Reinaldo de Souza e Silva 

 Paula Cristina Celsa da Silva Mateus 

 Sebastiao Damasceno Rodrigues 

 Vanessa Cristina Damasceno Presotti 

 Willian Carlos Rossi 

2. Férias anuais 02/07/2025 a 31/07/2025
 Gustavo Junio de Assis Rodrigues

3. Férias anuais 03/07/2025 a 01/08/2025
 Sergio Paulo da Cruz

4. Férias anuais 04/07/2025 a 02/08/2025
 Pedro Paulo de Oliveira

5. Férias anuais 07/07/2025 a 05/08/2025
 Daiana Helena Pimentel Goulart

 Férias anuais 09/07/2025 a 07/08/2025

 Daniela Aparecida Rodrigues Damasceno Paula(gozo  09/07/2025 a 18/07/2025 e 06/10/2025 a 25/10/2025)

6. Férias anuais 14/07/2025 a 12/08/2025
 Erica Labanca de Oliveira (gozo 14/07/2025 a 25/07/2025 e 05/01/2026 a 22/01/2026)

 Paolla Fernandes da Cruz Cabrera 

 Sonia das Gracas Droumond Almada (gozo 14/07/2025 a 29/07/2025 e 05/01/2026 a 18/01/2026)

 Vanessa Barbosa Magalhaes Pomplona (gozo 14/07/2025 a 28/07/2025 e 05/01/2026 a 19/01/2026)

 Vera Lucia da Silva Tavares

 Viviane das Graças Faria Pacheco Moreira (gozo 14/07/2025 a 28/07/2025 e 19/01/2025 a 02/02/2026)

7. Férias anuais 16/07/2025 a 14/08/2025
 Estefania de Fatima Lopes (gozo 16/07/2025 a 30/07/2025 e 01/10/2025 a 15/10/2025)

 Jorgeanne da Conceição Caetano Oliveira

8. Férias anuais 18/07/2025 a 16/08/2025
 Geovana da Cruz Oliveira

9. Férias anuais 21/07/2025 a 19/08/2025
 Fabiana Maria de Almeida Reis (gozo 21/07/2025 a 04/08/2025 e 05/01/2026 a 20/01/2026)

 Lediany Simony da Silva (gozo 21/07/2028 a 04/08/2025 e 13/10/2025 a 27/10/2025)
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10. Férias anuais 22/07/2025 a 20/08/2025
 Amanda Barbosa Mendes (gozo 22/07/2025 a 05/08/2025 e 05/01/2026 a 19/01/2026)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 25 de junho de 2025.

Clairton Dutra Costa Vieira
Prefeito Municipal

Geovane Furtado da Costa
Secretário de Governo

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de 

sua data. Carandaí, 25 de junho de 2025._________________________

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo.
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